
 

 

 

COMUNICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS (IRP) 

 

Comunicamos ao(s) setor(es) competente(s) que a(o) Secretaria 

Municipal da Proteção Social e Direitos Humanos irá realizar 

procedimento de serviços/aquisição para cobertura das despesas, com 

vistas à deflagração de procedimento licitatório no Sistema de Registro 

de Preços dos itens abaixo especificados, de acordo com as 

informações aqui registradas, no uso de suas atribuições, e em 

conformidade com o Decreto Municipal Nº 0322001/2024, de 22 de 

março de 2024, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei Nº 14.133, de 

1º de Abril de 2021. 

 

1. OBJETO 

 A presente manifestação tem como objeto a intenção de Registro de 

Preços pelo período de 12 (doze) meses para futura e eventual REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO NO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS À 

DISTRIBUIÇÃO NA SEMANA SANTA E AO LONGO DO ANO, PARA FAMÍLIAS 

EM VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELOS SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS, POR MEIO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS. 

1.1. , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A tabela abaixo detalha a forma de preenchimento da IRP: 

2. QUANTIDADE/ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

QUANTIDADE/ ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM PRODUTOS 

UND. 

FORNECIMEN

TO 

COMPOSIÇÃO DA 

CESTA BÁSICA 

01 AÇUCAR KG 01 KG DE AÇUCAR 

02 ARROZ PARBOLIZADO KG 01 KG DE ARROZ 



 

 

03 
DOCE SABOR GOIABA EM 

POTE 250g 
POTE 

01 POTE DE DOCE 

SABOR GOIABA 

04 
BISCOITO POPULAR 

SALGADO – 300g 
PACOTE 

01 PACOTE DE BISCOITO 

POPULAR 

05 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

250G 
PACOTE 01 PACOTES DE CAFÉ 

06 FARINHA DE MANDIOCA KG 
01 KG DE FARINHA DE 

MANDIOCA 

07 FEIJÃO CARIOQUINHA KG 01 KG DE FEIJÃO 

08 FLOCÃO DE MILHO – 400g PACOTE 
01 PACOTE DE FLOCÃO 

DE MILHO 

09 LEITE EM PÓ 200G PACOTE 01 PACOTES DE LEITE 

10 
MACARRÃO ESPAGUETE – 

400g 
PACOTE 

01 PACOTE DE 

MACARRÃO 

11 
ÓLEO VEGETAL DE SOJA – 

900ml 
PET 

01 GARRAFA DE ÓLEO 

VEGETAL DE SOJA 

12 LATA DE SARDINHA- 125g UNIDADE 01 LATAS DE SARDINHA 

TOTAL 12 ITENS 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM PRODUTO MEDIDA QTD 

1 

AÇÚCAR CRISTAL 1KG: 

Açúcar cristal, de origem vegetal, constituído por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto 

sólido apresentando-se sob forma de cristais 

irregulares de coloração clara e uniforme, com 

aspecto, cor e cheiro próprios e sabor doce, teor 

de sacarose mínimo de 99,5%, admitindo 

umidade máxima de 0,1%, sem fermentação, 

KG 6.000 



 

 

isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais, acondicionado 

primariamente em pacote plástico atóxico com 

01 kg e secundariamente em fardos com 25 ou 30 

kg. A embalagem deverá conter dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, de 

acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. Deverá seguir a Instrução 

Normativa nº 47, de 30 de agosto de 2018 do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Validade: não poderá ser inferior 

a 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

sua entrega. PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA ASSINADA POR PROFISSIONAL 

CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, 

MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A PARTIR DE 

2025 a 2026. 

2 

ARROZ PARBOILIZADO 1KG: 

Longo fino, tipo 01, constituído de grãos inteiros 

com no máximo 14% de umidade, isento de 

sujidades, materiais estranhos, toxinas, parasitas e 

larvas, mau estado de conservação, incluindo os 

processos de fermentação e mofo, com 

rendimento após a cocção de no mínimo 2,9 

vezes. A embalagem deve ser transparente, 

atóxico com identificação do produto e peso 

líquido de 01 kg. Deverá conter externamente os 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, número de lote, registro do Ministério 

de Agricultura, data de fabricação, prazo de 

validade, peso líquido, informação nutricional, 

procedência, seguindo a Portaria nº 269 de 17 de 

novembro de 1988 do Ministério da Agricultura. O 

produto deverá  PRODUZIDO EM 2025, 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA POR 

PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO 

QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A 

PARTIR DE 2025 a 2026. 

KG 6.000 



 

 

3 

DOCE SABOR GOIABA: 

O alimento doce sabor goiaba é uma guloseima 

com sabor característico da fruta goiaba, com um 

toque doce e ligeiramente ácido. Este tipo de 

doce pode ser encontrado em diferentes formas, 

como geleias, balas, pastas ou até em 

combinações com biscoitos e massas, além disso, 

o doce sabor goiaba pode fornecer pequenas 

quantidades de vitaminas e minerais, como 

vitamina C e potássio, devido à presença da fruta, 

mas geralmente as concentrações não são muito 

altas, uma vez que o produto é principalmente 

composto por açúcar e goiaba pesando no 

mínimo 250g .  PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA ASSINADA POR PROFISSIONAL 

CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, 

MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A PARTIR DE 

2025 a 2026. 

POTE 6.000 

4 

BISCOITO POPULAR SALGADO: 

O biscoito popular salgado é um tipo de biscoito 

simples e crocante, com sabor levemente 

salgado. Geralmente é produzido a partir de 

farinha de trigo, gordura vegetal, sal e fermento, 

podendo conter outros ingredientes como amido 

ou temperos adicionais. Sua textura é firme e 

crocante, o que o torna bastante apreciado 

como lanche ou aperitivo. O biscoito popular 

salgado é bastante acessível, sendo uma opção 

comum em lanches do dia a dia, cada pacote 

conter mínimo 300g , prazo de validade no mínimo 

de 6 meses, apresentar registro do Ministério de 

Saúde, e marca conhecida no mercado. 

PRODUZIDO EM 2025, PRODUZIDO EM 2025, 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA POR 

PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO 

QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A 

PARTIR DE 2025 a 2026. 

PACOTE 6.000 



 

 

5 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G: 

100% café, sem glúten, conter selo da ABIC - a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e número do 

registro, o produto deverá apresentar validade 

mínima de 3 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante.  PRODUZIDO EM 2025, 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA POR 

PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO 

QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A 

PARTIR DE 2025 a 2026. 

PACOTE 6.000 

6 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG: 

Torrada, seca, fina, de boa qualidade, isenta de 

sujidades, parasitos e larvas, com aspecto, odor, e 

sabor próprios, acondicionada em saco plástico, 

transparente contendo 1 kg com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR FICHA TÉCNICA 

ASSINADA POR PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS 

LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE 

LABORATÓRIO A PARTIR DE 2025 a 2026. 

KG 6.000 

7 

FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG: 

Tipo 1, constituído de grãos inteiros 

e sadios com teor de umidade máxima de 15%, 

isento de material terroso, sujidades e mistura de 

outras variedades e espécies, embalagem de 1 kg 

em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

KG 6.000 



 

 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante  PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA ASSINADA POR PROFISSIONAL 

CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, 

MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A PARTIR DE 

2025 a 2026. 

8 

FLOCOS DE MILHO: 

Pré-cozido, tipo flocão, amarelo, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Cada pacote conter 

no mínimo 400g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. PRODUZIDO EM 2025, 

PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR FICHA TÉCNICA 

ASSINADA POR PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS 

LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE 

LABORATÓRIO A PARTIR DE 2025 a 2026. 

PACOTE 6.000 

9 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 

Incluindo ferro, iodo, zinco, magnésio e 

manganes. embalagem inviolável, flexível e 

metalizada de 200g. apresentar data de validade 

e fabricação boas condições de 

armazenamento. registro no sie ou sif. produzido 

em 2025, produzido em 2025, apresentar ficha 

técnica assinada por profissional capacitado, 

mais laudos físico químico, microbiológico de 

laboratório a partir de 2025 a 2026. 

PACOTE 6.000 

10 

MACARRÃO ESPAGUETE: 

Com sêmola/comum , cada pacote conter no 

mínimo 400g em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente e transparente, onde deve 

constar os dados de identificação do fabricante, 

PACOTE 6.000 



 

 

informação nutricional, número do lote, data de 

fabricação e validade. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data da entrega, na unidade requisitante  

PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR FICHA TÉCNICA 

ASSINADA POR PROFISSIONAL CAPACITADO, MAIS 

LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, MICROBIOLÓGICO DE 

LABORATÓRIO A PARTIR DE 2025 a 2026. 

11 

ÓLEO VEGETAL: 

Composição 100% óleo de soja, rico em vitamina 

E, isento de gorduras trans e colesterol, 

acondicionado em embalagem PET (900ml). A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número 

do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA ASSINADA POR PROFISSIONAL 

CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, 

MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A PARTIR DE 

2025 a 2026. 

PET 6.000 

12 

SARDINHA EM LATA: 

Conservada em óleo de soja comestível. 

Unidade de 125g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido, e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções 

vigentes da Anvisa/MS ou Ministério da 

Agricultura  PRODUZIDO EM 2025, APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA ASSINADA POR PROFISSIONAL 

CAPACITADO, MAIS LAUDOS FÍSICO QUÍMICO, 

MICROBIOLÓGICO DE LABORATÓRIO A PARTIR 

DE 2025 a 2026. 

UND 
6.000 

 
 

2. DIVULGAÇÃO E PRAZOS DE PARTICIPAÇÃO 



 

 

2.1. Em cumprimento ao art. 8º do Decreto Municipal Nº 

0322001/2024, esta IRP será divulgada, no site oficial do município 

através do site https://camocim.ce.gov.br/. O prazo para manifestação 

de interesse por outros órgãos ou entidades da Administração Pública é 

de oito dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação da IRP. 

 

3. COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS 

• Manifestação de Interesse: Os órgãos ou entidades 

interessadas deverão manifestar sua intenção de participar, até o dia 

04 de fevereiro de 2026, através do e-mail: 

licitacao@camocim.ce.gov.br da entidade gerenciadora.  

• Informações Necessárias: Deverão ser enviadas as 

seguintes informações:  

a. Especificações do(s) item(ns) detalhados, com suas unidades 

respectivas;  

b. Estimativa da quantidade de consumo;  

c. Local de entrega. 

 

4. DELIBERAÇÃO DE CONVENIÊNCIA 

4.1. Os órgãos e entidades deverão, antes de iniciar o processo 

licitatório ou contratação direta, consultar as IRP’s em andamento e 

deliberar a respeito da conveniência de sua participação, o que 

constará nos autos do processo de contratação. 

 

Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas devem ser 

enviadas para o e-mail: licitacao@camocim.ce.gov.br. 

 

Camocim/CE, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Roberta Fernandes de Matos 

Ordenadora de Despesas Secretaria da Proteção Social e Direitos 

Humanos 
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